












































 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Aquisições de materiais  Lei nº 14.133/21  Contratação Direta 
Atualização: maio/2023 

                                                                                                                             
TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS - LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo SEI nº 6017.2023/0069534-7 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII  da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. Aquisição de Café Torrado e Moído, de qualidade Superior ou maior, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

 
1 

 
Café em pó Torrado e Moído - Alto vácuo  

qualidade, no mínimo Superior 
 

 
PCT 

 
4.320 

 
 

1.1.1.  Café em pó Torrado e Moído 
1.1.1.1.  Café torrado: o endosperma (grão) beneficiado do fruto maduro de espécies do 

gênero Coffea, como Coffea arábica L., Coffea liberica Hiern, Coffea canephora Pierre 
(Coffea robusta Linden), submetido a tratamento térmico até atingir o ponto de torra 
escolhido, em grãos ou moído, podendo apresentar resquícios do endosperma 
(película invaginada intrínseca). 

1.1.1.2. Café: o grão beneficiado, cru ou torrado, das espécies do gênero Coffea. 
1.1.1.3. Características Sensoriais: os parâmetros descritivos da qualidade do produto e da 

bebida avaliados principalmente pelos sentidos do olfato, paladar e tato.  
1.1.1.4. Qualidade Global da bebida: a pontuação obtida pela avaliação conjunta de 

características sensoriais do café percebidas durante a análise do produto. 
1.1.1.5. Café Tradicional - Constituídos de cafés arábica ou blendados com robusta/conillon, 

desde que limpos, com bebida mole a rio e que atendam aos requisitos de qualidade 
global da bebida. 

1.1.1.6. Café Superior Recomenda-se cuja constituição seja a de cafés arábicas blendados 
ou não com cafés robusta/conillon, estes com limite de até 15% em volume físico no 
blend, de bebida dura ou mole. 

1.1.1.7. Café Gourmet  Recomenda-se que seja constituído por grãos de café 100% arábica, 
de origem única ou blendados, de bebida suave, preferencialmente apenas mole ou 
mole ou estritamente mole.  

1.1.2. Embalagem 
1.1.2.1. O produto deverá ser embalado em envoltório metalizado composto de polietileno e 

poliéster, fechamento hermético (almofada ou vácuo) e acondicionado ou não, em caixa de 
papelão bem vedada, com peso líquido de 500 g, onde deverá constar dizeres da legislação em 
vigor. 

1.1.2.2. O material de embalagem utilizado, não deve alterar as características físicas, 
químicas e organolépticas do produto nem ser por este alterado.  

1.1.2.3. Deverão ainda ser reembalados em fardos ou em caixas com até 10 (dez) quilos, 
devendo constar no rótulo da embalagem secundária, além da quantidade de pacotes e/ou peso 
líquido, as demais informações previstas na legislação. 
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1.1.3. Prazo de validade 
1.1.3.1. O produto deverá ter prazo de validade mínimo de 09 (nove) meses a partir da data de 

entrega. 
1.1.4.  Legislação Pertinente 

1.1.4.1. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECÚARIA E ABASTECIMENTO 
1.1.4.1.1. Resolução SAA  30, de 22/06/2007  Define Norma de Padrões Mínimos de 

Qualidade para Café Torrado em Grão e Torrado e Moído - Característica Especial: 
Café Superior - Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 

1.1.4.1.2. Resolução SAA  31, de 22/06/2007  Define Norma de Padrões Mínimos de 
Qualidade para Café Torrado em Grão e Torrado e Moído - Classificação Especial: 
Café Gourmet - Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 

1.1.4.1.3. Resolução SAA  19, de 05/04/2010  Define Norma Técnica para fixação de 
identidade e qualidade de café torrado em grão e café torrado moído.  

1.1.4.1.4. Portaria SDA  570, de 09/05/2022  Estabelece o padrão oficial de classificação do 
café torrado. 

1.1.4.2. ANVISA/M.S. 
1.1.4.2.1. Resolução RDC nº 23, de 15/03/2000 - Dispõe sobre O Manual de Procedimentos 

Básicos para Registro e Dispensa da Obrigatoriedade de Registro de Produtos 
Pertinentes à Área de Alimentos. 

1.1.4.2.2. Resolução RDC nº 27, de 06 de agosto de 2010  Estabelece as categorias de 
alimentos e embalagens dispensadas e com obrigatoriedade de registro sanitário. 

1.1.4.2.3. Resolução RDC nº 623, de 09 de março de 2022  Dispõe sobre os limites de 
tolerância para matérias estranhas em alimentos. 

1.1.4.2.4. Resolução RDC nº 724, de 1º de julho de 2022 - Dispõe sobre os padrões 
microbiológicos dos alimentos e sua aplicação.  

1.1.4.2.5. Instrução Normativa  IN nº 161, de 1º de julho de 2022  Estabelece os padrões 
microbiológicos dos Alimentos. 

1.1.4.2.6. Resolução RDC nº 716, de 1º de julho de 2022  Dispõe sobre os requisitos 
sanitários do café, cevada, chás, erva-mate, especiarias, temperos e molhos. 

1.1.4.2.7. Resolução RDC nº 727, de 1º de julho de 2022  Dispõe sobre rotulagem de 
alimentos. 

1.1.4.3. INMETRO 
1.1.4.3.1. Portaria INMETRO nº 249, de 09 de junho de 2021  Estabelece a forma de 

expressar a indicação quantitativa do conteúdo líquido das mercadorias pré-
embaladas. 

1.1.4.3.2. Portaria INMETRO nº 251, de 09 de junho de 2021  Aprova o Regulamento Técnico 
Metrológico consolidado sobre conteúdos líquidos de mercadorias pré-embalados.  

 
 

 
1.1.5. A proposta deverá ser apresentada com a marca do material, a quantidade, preço unitário e 

total, em moeda nacional corrente, inclusas as despesas de tributos, frete e custos de 
provisão. 

 
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, b da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares  ETP. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, c ) 

3.1.  A aquisição justifica-se pela premente necessidade de abastecimento de suprimentos para o 
preparo de café, com reposição gradativa em todas as copas dos 23 (vinte e três) andares, para o 
fornecimento diário, aos servidores, terceirizados e estagiários, bem como aos participantes das 
reuniões realizadas tanto no Gabinete como nas salas do 2º andar, para todos os servidores, 
terceirizados e estagiários que prestam serviços na Secretaria, no decorrer do exercício. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

4.2. Da exigência de amostra    

4.2.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 
em primeiro lugar deverá apresentar amostra do produto ofertado, em sua embalagem 
original de 500gr, com fechamento industrial original, para verificação dos requisitos desta 
especificação, que terá data, local e horário de sua realização, divulgados por mensagem 
no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados.  

4.2.2. A amostra poderá ser entregue no Edifício Othon, no endereço Praça do Patriarca nº 59, 
centro São Paulo, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, sendo que a empresa assume total 
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.2.3. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

4.2.5. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, conforme especificação 
e exigências estabelecidas no item 1.1.1. 

4.2.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.2.7. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da amostra e, assim sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.2.8. Os pacotes do produto colocados à disposição da Administração, serão utilizados para teste 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.  
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4.3. Subcontratação 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da emissão da 
Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada.  

 
5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

5.1.3.1. Secretaria Municipal da fazenda, situada na Pça. Do Patriarca nº 59, 
CEP:01002-010. 

5.1.4. Deverão ser entregues aos cuidados de Lidia Maria lmmagalhaes@sf.prefeitura.sp.gov.br 
telefone 2873-6070 ou Flavia fafrota@sf.prefeitura.sp.gov.br telefone 2873-6786. 

5.1.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo mínimo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 12 (doze) meses, devendo constar na embalagem. Caso a data final de 
validade estabelecida pelo fabricante do produto ultrapasse o prazo mínimo exigido, 
prevalecerá o maior. 

5.1.6. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 2 (dois.) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2. Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica (art. 40 
parágrafo 1º, inciso III, da Lei 14.133/2021)  

5.2.1. O prazo de garantia  é  aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro  de 1990       
( Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

6.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

6.4. Rotinas de fiscalização contratual 

6.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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6.4.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 

6.4.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4.2. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

6.4.3. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

6.4.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a atribuições 
elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões normativas 
relacionadas. 

 

6.5. Rotinas de gestão contratual 

6.5.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

 

6.6. Dos critérios de aferição e medição para faturamento 

6.6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

6.6.1.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a 
qualidade do material encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual; 

6.6.1.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la 
à unidade responsável pela gestão de contratos. 

 

6.7. Liquidação e pagamento 

6.7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 170/2020 e 187/2020. 

6.7.1.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.7.2. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 
6.7.1.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão 
contratual, conforme o caso. 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Aquisições de materiais  Lei nº 14.133/21  Contratação Direta 
Atualização: maio/2023 

6.7.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.7.4. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos 
termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

6.7.5. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item 6.7.4, o valor do principal 
devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de 
poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
poupança para fins de compensação da mora (TR - -
se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data 
em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

6.7.6. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado 
pela CONTRATADA. 

6.7.7. Antes do pagamento a CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informativo 
Municipal  CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 
47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência. 

6.7.8. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de 
cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento 
do ISSQN  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, 
descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os decorrentes de multas. 

6.7.9. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

6.7.10. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos 
elencados na Portaria SF 170/2020. 

6.7.11. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 
função da legislação tributária. 

6.7.12. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 
conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro 
de 2010. 

6.7.13. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto 
às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

6.8. Das infrações e sanções administrativas 

6.8.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21.  

6.8.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 
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6.8.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.8.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários 
para tanto. 

6.8.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa.  

6.8.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 1% (um por cento), por dia sobre o valor da parcela, em caso de atraso na 
entrega do objeto item 5.1.1, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após 10 (dez) dias 
de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

c) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor da parcela, em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia. 
Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 

d) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência 
será aplicado o dobro; 

e) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 

f) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 

g) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida 
e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

h)  Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação 
da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  

(As multas e os percentuais propostos poderão ser alterados pela Unidade Requisitante 
em face das peculiaridades do contrato, observados os limites do §3º, art. 156, Lei 
federal 14.133/21.) 

6.8.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 

6.8.6. Caso a CONTRATANTE releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer 
condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições da contratação. 

6.8.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 
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6.8.8. São aplicáveis à presente contratação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 
inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.  

6.8.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.8.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

6.8.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

              7.1.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

7.2       Exigências de habilitação 

           7.2.1.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

                  7.2.1.1.  Habilitação Jurídica 

                  7.2.1.1. 1.   Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

                 7.2.1.1.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
enegocios/pt-br/empreendedor; 

              7.2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

             7.2.1.1.4.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 

            7.2.1.1.5.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
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                       7.2.1.1.6.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

                       7.2.1.1.7.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

                       7.2.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.  

 7.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 7.2.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 7.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 7.2.1.2.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.2.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

7.2.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 7.2.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.2.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal.  

7.2.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 7.2.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
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ou de sociedade simples;   

7.2.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.2.1.2.4 Qualificação técnica  

7.2.1.2.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

7.2.1.2.4.1.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante.  

7.2.1.2.4.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor.  

7.2.1.2.4.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.  

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 

 8.1.0. Para o valor estimado total da contratação será considerada a pesquisa de preço 
realizada pela Divisão de Compras e Contratos. 

 8.1.1. A estimativa de preços informada no Estudo Técnico Preliminar refere-se a uma 
pesquisa prévia inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente. 

8.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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São Paulo, datado e assinado digitalmente. 

 
 

___________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Tendo em vista a não existência de Ata de Registro de Preços, a contratação de empresa por 
meio de processo licitatório visa garantir a ampla participação e concorrência entre as 
empresas do segmento, trazendo a melhor proposta para a Administração Pública.



• Resolução RDC nº 12, de 02/01/2001 – Regulamento Técnico sobre
padrões microbiológicos para alimentos. - ANVISA / M.S. • Resolução RDC nº 277, de 22/09
/2005 – Regulamento Técnico para café, cevada, chá, erva mate e produtos solúveis -
ANVISA. • Resolução SAA – 30, de 22/06/2007 – Define Norma de padrões mínimos de
qualidade para café torrado em grão e torrado e moído – Característica especial: café superior
– Secretaria de Agricultura e Abastecimento • Resolução RDC nº 14, de 28/03/2014 – Dispõe
sobre matérias estranhas microscópicas e macroscópicas em alimentos e bebidas – ANVISA /
M.S.



A contratação está prevista na PLOA de 2023 e PLOA 2024 com estimativa de valores a serem 
reservados para N.E., viabilizando a contratação.

   Não se aplica.


















